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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar no 101/2000)

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL DESTINADO AO FTINCIONAMENTO DO
ALMOXARIFADO JUNTO A SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL DO
M-]"NICIPIO DE CRATEUS - CE.

Na qualidade de Secretária da Assistência Social do Município de Crateús,
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo l6 da Lei Complementar no 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal. que a despesa acima especificada possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes orçarnentária (LDo)

Crateús - CE, 30 de dezembro de 2022.

Secretária da Assistencia Social
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Farendo Mais Por Vocé

AUTORIZAÇÃO

Fica, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, autorizado a proceder com a

abertura de procedimento administrativo de dispensa de licitação para a LOCAÇÃO DE

UM IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO

JLTNTO A SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE

CRATEUS - CE, com base no Afr. 24, Inciso X da Lei n" 8.666/93, com utilização de

recursos municipais.

As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária no: 28.28.08.122.0037 .2076 -
Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de Assistência Social, Fonte

<ie recursos: 500.00ü0.00 Recursos não vincuia<ios de impostos; Eiemento cie Despesa:

3 3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, , consignados no

orçamento rnunicipal do exercício de2023.

Diante do exposto, encaminho o presente processo a VSa. Para serem adotadas

as providências cabíveis.

Crateús - CE, 02 de janeiro de 2023.

Francisca
Secretária da Assistencia Social
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TERMO DE

Processo de Dispensa de Licitação Ne 002/2023 SAS

oBJETO: L0CAÇÃ0 DE UM IMoVEL DESTINADO A0 FUNCIoNAMENTo D0
ALMOXARIFADO JUNTO A SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE

CRATEUS - CE.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitaçã0, autuo a petição que adiante se

vê, do que, para constar, eu, Antônio Fernandes Alves Júnior, lavrei este termo.

Crateús - CE, 02 de janeiro de 2023

ANTÔNIO ALVES JÚNIOR

Presidente da Com de Licitação
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0 Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de

consoante autorização da Secretária da AssistêncÍa SocÍaí, Sra. FrancÍsca Anaysa Batista
Figueiredo, vem abrir o presente processo de dispensa de licitação para a L0CAÇÃ0 DE U

IMOV.EI DESTINADQ AO FUNEIONAMENTO DO ATMOXARIFADO .JLJNTO A SECRETARIA
DA ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE.

JU STTFTCAT|VA DA CONTRATAÇÃO

A ausência de licitaçã0, no caso em questão, deriva da impossibilidade de o interesse público ser

satisfeito através de outro imovel, que não o escolhido. As características do imovel, tais como

localizaçào, dimensâ0, destinaçã0, entre outras, são relevantes de tal modo que a Administraçâo

não tem outra escolha.

Segundo o respeitado Marçal Justen Filho, a contratação depende, portanto, das seguinÍes
condiçoes:

"a) necessídade de imóvel o para desempenho das

atividades administrativas; b) adequação de um

cieierminacio imóvel para satisíação do rnÍeresse
público específtco; c) Compatibilidade do preço (ou

aluguel) com os parâmetros de mercado;"
(Comentários à Lei de Licitaçoes e Contratos

Administrativos, 9a ed,, p. 251),

Destarte, além da adequação do imovel eleito para a satisfação do interesse público especifico,
existe compatibilidade do valor do aluguel com os parâmetros do mercado, evidenciado pela

necessidade por parte da administração para a locação do imovel, para o desempenho das
atividades necessárias para o boni andaiRento da administraçã0, prevaieceÍdo a sijpreniacia e o

satisfação do serviço público, onde comprava-se a impossibilidade de o interesse público ser
satisfeito através de outro imovel.

Em atendimento a Secretaria Municipal da Assistência Social em locar um imovel que

atende peíeitamente ao fim, por oferecer a melhor localização e as instalações mais adequadas
para o funcionamento de um almoxarifado junto a secretaria da assistência social do município
de Crateús - ce,

Assim sendo, a dispensa da licitação amparo no artigo 24, inciso X da Lei ns 8.666/93,
justifica-se pela obediência a todos os requisitos exigidos pelo dispositivo mencionado.
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Foi realizada Laudo de Avaliação e Vistoria do lmovel pelo Setor de Engenharia da

Secretaria de lnfraestrutura, tendo a Secretaria da Assistência Social, constatado que o valor

ofertado peía Íocação do ímóvel estava compatíveí com a reaÍídade mercadoÍógíca.

A escolha recaiu para o imovel pertencente ao Sr. Selcio Antônio Soares de Amorim,

portador do CPF n' 669,808,013-68, por estar bem localizado e ter suas instalaçoes em perfeitas

condiçoes às necessidades citadas anteriormente. 0 Valor mensal ofertado foi de R$ 605,00

(seiscentos e cinco reais), perfazendo o valor global de R$ 7,260,00 (sete mil duzentos e

sessenta reais)

Crateús - CE, 02 de janeiro de2023.

ANTÔNIO

Presidente da


